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PORTARIA Nº 166/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
017/2013, dada pela Lei Municipal com alteração nº 005/2017,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a Srta. Janine Rodrigues Prezotto, portadora da cédula de
identidade RG nº 13.121.274-7 - SSP/PR, para exercer o cargo de Secretário
Municipal de Meio Ambiente e Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 167/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Maria Regiane Vilas Boas de
Oliveira, no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 20687, a
prorrogação da licença maternidade por mais 60 (sessenta) dias, com base no
artigo 113-A da Lei Municipal nº 016/2010, com início em 14 de abril de 2020 a
12 de junho de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 168/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013, que prevê a concessão
de gratificação ao servidor que prestar serviços extraordinários de forma não
eventual, à noite, sábados, domingos e feriados, no sistema de plantões,
sobreaviso ou elasticidade de jornada.

Considerando o volume de serviços existentes no Município como: terraplanagem,
aterros, nivelamento e revestimento de estradas rurais, abertura e desobstrução
de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, remoção e compactação de terras,

cultivo de solos e outros, extração de cascalhos de pedras e cascalhamentos de
estradas rurais;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados Gratificação por Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº
008/2013, sendo 30% dos vencimentos dos servidores.

         Matrícula                  Servidor(a)                                    Cargo
I -       21106        -      José Adilson Nogueira                 Operador de Máquinas II
II -      21069        -     Valter Antonio de Oliveira             Operador de Máquinas II

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 01/04/2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº
133/2020 .

Santana do Itararé, 15 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 169/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013, que prevê a concessão
de gratificação ao servidor que prestar serviços extraordinários de forma não
eventual, à noite, sábados, domingos e feriados, no sistema de plantões,
sobreaviso ou elasticidade de jornada.

Considerando o volume de serviços existentes no Município como: terraplanagem,
aterros, nivelamento e revestimento de estradas rurais, abertura e desobstrução
de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, remoção e compactação de terras,
cultivo de solos e outros, extração de cascalhos de pedras e cascalhamentos de
estradas rurais;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados Gratificação por Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº
008/2013, sendo 15% dos vencimentos dos servidores.

           Matrícula                       Servidor(a)                                 Cargo
I  -       21068        -        Ariovaldo Coutinho                Operador de Máquinas II
II -       20564         -       Francisco dos S. Silva          Operador de Máquinas II
III -       1471         -        Israel Ferreira Alves              Operador de Máquinas
IV -      21067        -      Luciano da Silva                     Operador de Máquinas II

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 01/04/2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº
135/2020.

Santana do Itararé, 15 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 170/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013;

Considerando o ofício nº 028 da Secretária Municipal de Saúde;

Considerando, a necessidade de realização de assistência de enfermagem a
saúde da mulher, em horários diferenciado com realização de exames preventivos
em horário noturno visando a mulher trabalhadora.

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a Servidora Eunice Satomi Nakayama Matsubara, Enfermeira,
matriculada sob o nº 3831, para a função na Atenção Primária à Saúde, a fim de
estender sua atividades relacionadas à assistência de enfermagem à Saúde da
Mulher, em horários diferenciados (período noturno) para garantir o acesso e a
integralidade do cuidado para as pacientes que necessitarem.

Artigo 2º - Concede à servidora Gratificação por Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº 008/2013, sendo 23%
do vencimento da servidora.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 01 de abril de 2020.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº
136/2018.

Santana do Itararé, 15 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 171/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013 que prevê a concessão
de gratificação ao servidor que exerça atividades que tenha essencialidade,
complexidade e responsabilidade de determinadas funções ou atribuições;

Considerando o ofício nº 028/2019 da Secretaria Municipal de Ação Social, que
ressalta o acúmulo de trabalho e a defasagem de pessoal fazendo com que haja
um aumento na demanda de trabalho para uma equipe reduzida;

Considerando a necessidade de alimentar os Sistemas Federais: SUAS WEB,
SAGI, CAD SUAS, CARTEIRA DO IDOSO, SISC, CNEAS, RMA, SISTEMA DE
CADASTRO ÚNICO, SIBEC, SIGPBF, Os Sistemas Estaduais: Família
Paranaense, SIFF, Programa Leite das Crianças;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a Servidora Vanessa Rita de Cassia Fermino, Escriturário,
matrícula nº 4061, lotada na Secretaria de Assistência Social, a responsabilidade
pelo fornecimento das informações nos sistemas supracitados;

Artigo 2º - Conceder à servidora Gratificação por Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva (GTIDE), sendo 30% da vencimento da Servidora.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 01 de abril de 2020.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições ao contrário, em especial a Portaria nº
188/2019.

Santana do Itararé, 15 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 172/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 358/2017 de 14 de setembro de 2017, que
concedeu Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE).

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura com efeitos
retroativos a 01/04/2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 173/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº
017/2013,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar o Servidor Douglas Martins da Silva, matrícula nº 21224 do
Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Compras.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

D4Sign 044bf153-0bf1-450e-9b44-7cf197d4f25b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2020   |     EDIÇÃO N°  1482 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quarta-feira 15 de abril de 2020     |      PÁGINA: 3

PORTARIA Nº 174/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº
017/2013,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal 012/2020 de 18 de Março de 2020,
Decreto Municipal 014/2020 de 20 de Março de 2020, Decreto Estadual 4.317
de 21 de Março de 2020 e Decreto Estadual 4.319 de 23 de Março de 2020, que
dispõe sobre a situação de emergência em saúde pública e estado de calamidade
pública devido à pandemia do Covid-19;

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR a Servidora Janine Rodrigues Prezotto, matrícula nº 21288,
Secretária Municipal do Meio Ambiente e Saneamento para responder pela
Divisão Municipal de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 175/2020

SÚMULA: “Nomeia os membros do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e
Contingenciamento em Saúde do COVID-19 no âmbito municipal”.

O Prefeito Municipal De Santana Do Itararé, Joás Ferraz Michetti no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º  - Ficam nomeados os membros do Comitê Gestor do Plano de Prevenção
e Contingenciamento em Saúde do COVID-19.

I – Representante do Gabinete do Prefeito: Luis Carlos de Oliveira;
II – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: Luciane Aparecida de
Carvalho;
III – Representante da Secretaria Municipal de Administração: Carlos Eduardo
de Paiva;
IV – Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Zenilde de
Fatima Anhaia Leite;
V – Representante da Secretaria Municipal de Ação Social: Maria Elazir Maia
Michetti;
VI – Representante da Procuradoria Jurídica: Mário Henrique Malaquias da Silva;
VII – Representante do Poder Legislativo Municipal: Gilson Rosa Pereira;
VIII – Representante da Vigilância Sanitária: Janine Rodrigues Prezotto;
IX – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária: Givanildo
José de Oliveira

Art. 2º  - O Comitê Gestor do Plano de Prevenção do COVID-19 será presidido
pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Luciane Aparecida de Carvalho.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Santana do Itararé, 15 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE DESISTÊNCIA

EVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade R.G. nº
6.770.057-0 SSP/PR, residente na Rua Padre João Luciano Ribeiro, nº 166,
Santana do Itararé - PR, classificado no concurso público regido pelo Edital nº 01/
2016, promovido pelo Poder Executivo Municipal de Santana do Itararé - PR,
para o cargo de ESCRITURÁRIO, REQUEIRO MINHA DESISTÊNCIA POR
NÃO TER INTERESSE EM ASSUMIR O CARGO.

Santana do Itararé, 15 de abril de 2020.

EVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA

ATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 012/2020 REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 006/
2020.

Às 15:30 horas do dia 14 do mês de abril do ano de 2020, na sala de reuniões da
Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a Pregoeira ALICE DAS
BROTAS SENE GUIMARÃES e sua equipe de apoio, Sra. MARIA NEUCI DE
ANHAIA SILVA e Sr. JOSE CARLOS DOS SANTOS, designados pela Portaria
Municipal 299/2019, para o ato de recebimento de documentos e propostas,
referente ao Processo Administrativo n° 012/2020 referente ao Pregão Eletrônico
nº 006/2020, conforme determina o item 5.31 do referido edital: A sessão pública
fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item
5.30.
5.30 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão
ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis , contados da data da sessão pública virtual, juntamente
com a proposta de preços corrigida , dando continuidade a Pregoeira e sua
equipe de apoio constatou que as empresas GEFERSON JUNIOR WOGNEI -
EPP, DORIVAL DE ASSIS FERREIRA EIRELI – ME, LETTECH INDÚSTRIA  E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA – EPP, DIGIPLUS
TECNOLOGIA EIRELI – EPP, DAMIÃO LIZOTTI & CIA  LTDA – ME, BAGATOLI
COMERCIUO DE MOVEIS LTDA – ME, FERNANDO PEREIRA EIRELI – EPP,
G. C. ARAUJO MOVEIS DE AÇO – EPP, ESCOLARES INDÚSTRIA  E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA – ME e PRIMAX INDÚSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA - ME, enviaram os documentos e propostas para analise em
tempo hábil, no endereço correto. Na sequência foram analisadas/conferidas as
propostas e documentos das empresas participantes. Após analise da
documentação das empresas participantes verificou que as empresas
GEFERSON JUNIOR WOGNEI – EPP, DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI – EPP
e PRIMAX INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA – ME no prazo de 05
dias uteis apresentaram as referidas certidões (Prova de Regularidade para com
a Fazenda Municipal; Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; e
Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, Prova de
Regularidade para com a Fazenda Estadual e Prova de Regularidade para com
a Fazenda Municipal respectivamente) conforme a Lei Complementar 123/2006.
Diante disso a Pregoeira e Equipe de apoio considerou então todas as empresas
habilitadas, na sequencia verificando a regularidade do processo, bem como a
concordância da Equipe de Apoio, a Pregoeira ADJUDICOU  os itens
conforme  demonstra o quadro abaixo no Anexo I. Nada mais a ser tratado, deu
por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu ALICE DAS BROTAS SENE
GUIMARÃES, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme, vai
devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES     JOSE CARLOS DOS SANT OS
PREGOEIRA                                                            MEMBRO

MARIA NEUCI DE ANHAIA SILVA
MEMBRO
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